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1. OBJETIVO:

 Padronizar ações do Núcleo de Suprimentos, com objetivo de conduzir o adequado controle 
de materiais, doados ao HCFMB por doador sem identificação.

2. ABRANGÊNCIA:

 Auxiliar de serviços gerais, auxiliar administrativo, auxiliar de processamento de dados, auxiliar 
de escritório, assistente técnico, enfermeiro, escriturário, farmacêutico e técnico de farmácia.

3. MATERIAIS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): não se aplica.

 3.2. Materiais e Equipamentos Específicos para o Procedimento: computador com acesso ao 
Sistema de Informação Hospitalar – SIH e ao Sistema SP Sem Papel (Internet), papel sulfite, cartuchos 
de tinta para impressora, caneta esferográfica, estilete, etiquetas, carrinho de transporte, carro de 
transporte externo e formulário RIRET – Relatório de Inspeção e Recebimento de Produtos Médico-
Hospitalares.

       

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Receber o material doado;

 4.2. Realizar a conferência física do item, verificando integridade da embalagem e data de 
validade;

 4.3. Verificar se o material recebido consta na lista de amostras para análise e aprovação do 
Núcleo de Padronização de Materiais Médico-Hospitalares;

 4.4. Preencher o Relatório de Inspeção Recebimento de Produtos Médico-hospitalares (RIRET), 
conforme POP NSA 007 – Envio de Amostras para Análise e Aprovação do Núcleo de Padronização e 
Hemocentro, caso o produto constar na lista de amostras;

 4.5. Realizar o formulário de Termo de Doação Anônima (Anexo 1), que fica disponível na 
Pasta de Termos de Doação sem Nota Fiscal;

 4.6. Constar no Termo de Doação Anônima o CNPJ da Famesp e colocar na observação 
“Doação Anônima”;

 4.7. Realizar a entrada do material no Sistema de Informação Hospitalar, conforme POP NSA 
008 – LANÇAMENTO DE NF NO SIH E SP SEM PAPEL;

 4. 8. Arquivar o Termo de Doação no Galpão do Suprimentos;
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 4.9. Realizar a identificação do material conforme POP NSA 006 – Etiquetagem e 
Armazenamento de Materiais Médico-hospitalares, com etiqueta constando o código do produto, 
quantidade por embalagem, Nome do Fornecedor, data de entrada do material e data de validade;

 4.10. Encaminhar cópia digitalizada do Termo de Doação para a Comissão de Estoques;

 4.11. Encaminhar o material aprovado para armazenamento em local designado e devidamente 
identificado.

       

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.

       

6. OBSERVAÇÕES:

 6.1. Para realizar o recebimento dos materiais é necessário conhecimento em informática;

 6.2. É necessário controle rigoroso no recebimento do material, incluindo inspeção da data 
de validade.

       

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores: Débora Cristina Paulela, Reinaldo Aparecido de Souza, Vanessa 
Ferreira e Márcio Corsatto.

 7.2. Revisores:

      

8. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

 Não se aplica.
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9. ANEXOS

 9.1. Anexo 1: Termo de Doação Anônima
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10. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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